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JUSTIFICATIVA
 (
O
 
Complexo
 
Econômico
 
Industrial
 
da
 
Saúde
 
(CEIS)
 
é
 
caracterizado
 
por
 
setores
 
industriais
 
de
 
base
 
química
 
e
 
biotecnológica
 
(fármacos,
medicamentos,
 
imunobiológicos,
 
vacinas,
 
hemoderivados
 
e
 
reagentes)
 
e
 
de
 
base
 
mecânica,
 
eletrônica
 
e
 
de
 
materiais
 
(equipamentos
 
mecânicos,
 
eletrônicos,
 
próteses,
 
órteses
 
e
 
materiais).
 
Esses
 
setores
 
industriais
 
relacionam-se
 
com
 
os
 
serviços
 
de
 
saúde
 
(hospitais,
 
serviços
 
de
 
saúde
 
e
 
de
 
diagnóstico)
 
em
 
dinâmica
 
permanente
 
de
 
interdependência
 
e
 
de
 
interação
 
com
 
a
 
sociedade
 
e
 
o
 
Estado
 
na
 
busca
 
de
 
oferta
 
de
 
serviços
 
e
 
produtos
 
em
 
saúde
 
(GADELHA,
 
2006).
Apesar
 
desses
 
segmentos
 
possuírem
 
dinâmicas
 
bastante
 
diferentes
 
entre
 
si,
 
eles
 
compartilham
 
o
 
mesmo
 
arcabouço
 
político
 
institucional,
 
ou seja, o ambiente regulatório, as diretrizes de política social, econômica, industrial e a estrutura político-institucional do sistema
 
nacional
 
de
 
saúde.
 
E
 
por
 
envo
lver
 
setores
 
produtivos
 
que
 
implicam
 
novos
 
paradigmas
 
tecnológicos,
 
o
 
CEIS
 
apresenta
 
relevante
 
potencial
 
de
 
geração
 
de
 
inovação,
 
elemento
 
essencial
 
para
 
a
 
competitividade
 
na
 
sociedade
 
do
 
conhecimento,
 
sobretudo
 
no
 
atual
 
contexto
 
de
 
globalização
 
econômica.
Um
 
exemplo
 
da
 
importância
 
estratégica,
 
se
 
dá
 
por
 
exemplo
 
na
 
capacidade
 
de
 
atendimento
 
no
 
Sistema
 
Único
 
de
 
Saúde
 
(SUS),
 
sob
 
os
 
princípios
 
da
 
universalidade
 
e
 
integralidade,
 
o
 
qual
 
é
 
impactada
 
pelos
 
custos
 
crescentes
 
em
 
saúde,
 
decorrentes
 
do
 
envelhecimento
 
da
 
população,
 
da
 
incorporação
 
de
 
novos
 
produtos
 
e
 
tecnologias,
 
entre
 
outros
 
fatores,
 
o
 
que
 
compromete
 
os
 
setores
 
prestadores
 
de
 
serviços
 
e
 
os
 
industriais
 
e
 
dessa
 
maneira,
 
cria
 
no
 
país
 
uma
 
dependência
 
externa
 
em
 
produtos
 
de saúde.
Para
 
minimizar
 
essa
 
dependência
 
e
 
para
 
que
 
o
 
Brasil
 
possa
 
se
 
desenvolver
 
e
 
competir
 
com
 
países
 
avançados
 
na
 
produção
 
industrial
 
da
 
saúde,
 
as
 
políticas
 
públicas
 
devem
 
privilegiar
 
o
 
conhecimento,
 
o
 
aprendizado
 
e
 
sobretudo
 
a
 
inovação,
 
para
 
fortalecimento
 
do
 
CEIS,
 
abordando
 
e
 
articulando
 
estratégias
 
de
 
ação
 
que
 
consigam
 
gerar
 
um
 
alto
 
grau
 
de
 
inovação,
 
elevado
 
dinamismo
 
em
 
termos
 
de
 
taxa
 
de
 
crescimento
 
e
 
de
 
competitividade.
)
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